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1 - Todos os cursos deverão ser ministrados no mesmo local? 

R: Sim. Pode ser no mesmo local. 

 

2 - A empresa CONTRATADA deverá ser responsável pela captação e 

matrícula dos participantes? 

R: A captação e matrícula fica a cargo da Secretaria de Trabalho 

 

3 - A empresa CONTRATADA deverá ser responsável pelo deslocamento dos 

participantes de cada curso até o local onde ocorrerão as aulas? 

R: Não. O município tem ônibus gratuito. 

 

4 - É possível que as aulas teóricas e práticas de cada curso sejam 

realizadas em locais distintos? 

R: Sim. Precisaremos verificar a logística e se será viável para os participantes que 

são trabalhadores. 

 

5 - Qual é o período (manhã/tarde/noite) que as aulas acontecerão e 

qual a carga horária máxima diária? 

R: Os cursos são organizados nos três turnos. Fazemos juntos com a contratada a 

montagem das turmas. Cada turma tem uma carga horária estipulada no Termo de 

Referência, os cursos são executados a carga horária total. 

 

6 - As aulas poderão acontecer todos os dias da semana inclusive aos 

sábados? Existe um planejamento da frequência semanal de aulas? 

R: As aulas poderão acontecer aos sábados sim, mas todos pensando na questão do 

aluno trabalhador. Então será organizada dentro da necessidade dos alunos. A 

frequência é obrigatória e conforme determina a lei podem faltar até 75%  


